
MARINHA DO BRASIL 

f.POLICL NICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

(Licitação p 
LISTA DE VERIFICA001

ra Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

t$N.. 

F16 : 

Objeto: Habilitação de COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, 
para a prestação das serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos 

reutilizáveis e reciclãveis gerados na Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 
(PNNSG). 

VERIFICAÇÃO d NI iM  A TODAS AS CO TRATAQ5'ES , , Atinciel 
teriarne.0 e 
exiglenci ? 

4 

1 di o do. 
. l - 

!:oç.ç.s e111
' ,qtrle fOtqnd,j,da' 
'a exigência

I fls. /SEI ) 
Houve abertura de processo dministrativor 1 Sim Folha 01 

Foi ,adotada  a forma :ele 
administrativo ou, ,casO-,acotada- 
hbuve a-devids¡dstificativa?) 

r6hica ,Pira o processo: 
,fornYa em papel,, 

Sim Item74:7'.2,44o „ 
ETP 

A autoridade competent designou os agentes 
públicos responsáveis pelo Oesempenho das funções 
essenciais à contrataçãor j 

Sim Portaria 
12/2025 da 

PNNSG. 
'roi ..ceetificádp o, ,atbndienqnto 
)segregação de funçõet?' 

:do spririarpia dal Sim 

Consta documento de forma ização de demanda?6 Sim 
Fo'r ,certfficSd04,q(fé :' Objeto -̀-da -contratação esta 
c'onterriplacto-np,Planp de C riteata06-S'Anual?' x , I 

< i 
, 

sim CONFORME 
NORTAM‘06 

REV3-0 
Procpci!meh o 

devOilá ser 
r'ealizado': 

" t''''-aqua1 men e. 
Foi certificado que objeto da contratação está Nao se aplica Para o referido 
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compativel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 
) 

procedimento 
não haverá 

dispêndio de 
recursos 

financeiro. 
:115 Estudo Técnrcb Pi:élimitia' ..  , . Sim 
0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a estimativa do valor, a manifestação sobre o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?" 

Sim 

Flá AnAIrk de Riscos?" , , sim 
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?' 

Nao se aplica 

., 
Fiouvê manifestação justificando 'a.s, exigências de 

s prática, e/oy -ci4te'rios ,:cl'e suitentabilida& Ou 'slip 
dispensa no caso concreto'"

Sim 

Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?' 

Sim Itens 4.1 e 5.1 
do ETP. 

Ha termo de referênciar, : Sim - - 
Foi certificada a utilização do Sistema IR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022?' 

Sim Conforme item 
4.7.2.4 do ETP. 

Foi ceftifitada, a, ytilizpçãor e-,m'ocle.los- .e Iminutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 
Geral Opião,',0..ascontiilat no catalogo eletrônico de,' 
padronizaçêo, ou houve justificativa para _syg.' no 
utilizag5o?.7,  ,.: 

. ,. 

Resposta For'ám Utiliza,cloi-,.. - , - 
os modelos - -, . 

,constantes no 
modulo dos 
'artefatos 
.digitais,, ' 
Conforme 

justificado no 
item 43:24 CIO', ., 

ETP. 
Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência,, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Nao se aplica 

.Foi certificado que 6,1:1,2_eitS-ilihhádo'COm7o Plano de ==, - 
Contratações Anual e tom ;3 Plano Diretor de LogfStica .. , . ,  ,... , . 

Sim 

Sustentável, além :de outros ,instrumentos de 
.planejamento ddAdministração?' - 
0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 

sim 
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contratação e, não se tratando 
adequação orçamentária?"

de registro de preços, 
.. 

CaSo o IR contemple\ekigências 
NO econômica, elas foram justificadas 

de qualificação teppitá: 
‘nol;rocetso"?, '' 

Nao se aplica 
• ` 

Caso o TR contemple exigências 
técnica, elas são especificas eobjetivas? 

de qualificação Nao se aplica 

_ 
Caso o TR'Contemple exigênti , 
ou econiirhicá e ci objet 

: contrátaçqes para: a) 
'cOntrata0Weiii: valores inferiOres:a 
dcMiniite,párp, dispensa °de lititação 
geral;QU'i c) Ednteatações,de . et . , , 

'desehvoiVimento -ate :9 valor 
„arualizació •anualrnente) ho 
'clispehs6=lasr,1 ' 

'ide qualificação tétnica e 
lidfatórib refira-se a . 
nega nitégá' .imediata, „'' bY; 

1.14, (Um quarto) 
para comPrás' em 

produto para-pesquisa:e 
de R$324 12,46 ,(valor' 

VejtiStifiCa:tiv4: pari no 

Nao se aplica _ . 

: 

Ao final da elaboração do TRJ, houve avaliação quanto 
A necessidade de classificá- o nos termos da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 22

Nao se aplica 

7:Foram utilizadOs PS' ''rno , : 
instrumentos contratuais ., 
7UN5b, : com eventuais ' 'aliteraçóes l.,justificadas, ou ,as,:toriticlas io 
„padroniza0o?" 
' 

. 

elos ,padroniz'ados- de • . 
da Adv-bcaCia:Getat da 

destacadas -.e-
tatálCigoteletrônitO de 

,

14` 

Resposta roráirputilizados , , 
,OsitnOci§loS 

'tdnitapteS no, 
rneidulo dos , 

artefatOs-
,digitais et,. 
t:onforme ,:. prey!sto na , 

*NORTAM , ,-
0ÓREV 3. 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 24 SIM 
'CaSo seja dodo .o critério 
' desconto, q: preço estimado .: 
' consta do edital da.li,citaçAO 

de:fulganlentd'ppe-maisir 
ou ,,p máxiMo ‘ateitável 

Nao se aplica • Rara referido, 
procedimento 

nãó:haVerá, •i Aispenclió,de-- 
recurso, , 

financeiro
Foi utilizado modelo pa ronizado de edital ou 
justificada sua não utilização." 

Nao se aplica 

, CaSadobjeto contemple iterFs
11$80.000,00, eles foram' drstinaçlos 

.eptiftlesi ,e,qui6'0*das,, ,Cill' 
-extiusividaci0 

Cdrh valores inferiores a° 
As ..MOEPPs, 'e 

fól', justificada a não ̀ 
''' • . ' 

Nao se alma - 

Foi mantida no termo de 
indite de reajustamento d§ 
vinculada 6 data do orçamento 

referência cláusula com 
preços, com data-base 
estimado? 27

Nao se aplica 

.CásO'' eh .,sido: . ,vedada 
, cd6Perativasconsiajúsifficadvands'5Ut.05:? 

ja parti,cipa0p:', e 
26'\

Nao se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, sim Conforme item 
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consta justificativa nos autos?", 4.8.1 do ETP. 

VERIFICKAO.RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E AS 

_ 

Atende 
plenamente a 

exigencia2

IndicaçAa do 
UESTÕES,ORCAtilENTARIAS PAP(COMP S E4 ,

4 4 

SERVIÇOS EM- GERAL r 
' 

Tocai do 
processo em , 

-Clue fei atendida 
a'exigência (dec. 1

/ fls: '/ SEI ) 
Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos pregos utilizados para sua formação?" 

Nao se aptica Para o referido 
procedimento 

não haverá 
dispêndio de 

recursos 
financeiro. 

'Poi.jceti-ificadocitie'o "Valor. Previamente estimado da Nao se aplica „ 
contratação está compativel corn os valores praticados : 

, pelo mercado, considerados 0s7 pregoconstaates,),de .,,. E " ., 
bancos' de dados -públitos e as-quantidades a serem .. , , , 

,Contratadas,„  observadas : a Potencial econornia-, de 
,escala e 4 peculiaridades dolocak-ae: ekecução.," 0 
, bbjeto?-3 '. 
Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 
base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 32 

Nao se aplica 

Capo,o:Preço, tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas . Oficiais de,  governo • como 4.Painek. de 
Preços QU banco de preços em satIcle,- foi eertificado 
que p valor estimado não- e supelor,h Mediana do. 
item nos sistemas consuitadOs'?3' ,,,,. 

Nao se aplica 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

-4.-,m• -T-go., '2,:....-, .,.* 

Nao se aptica 

casciTda-eqiii tle planejamento; Ill - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis OU 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 50 da IN Seges 65/2021?' 
Foi, certificado que, forri, pripriz,ados.na ,pesquisa tie 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

-Preços ou bárlgo, de preços elit'taiiic16, e contratações , 
similares feitas, „pela, Administração' Publica, ou , 
justificada a impossibilidade de utilização 'des.'§..a , , , , 
„fontes? 35

Nao se aplica 

.. 
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Caso a pesquisa tenha se baseado 
similares feitas pela AdmiHstração 
concluídas, a conclusão ocon'eu 
(um) ano a data da pesquis 
devida justificativa para a itilização 
preços de contratação conclufda 

em contratações 
, Pública e já 

em prazo inferior a 1 
de preços ou houve a 

excepcional de 
há mais de um ano? 36

Nao se aptica I C, r- 

,. . 

.. .. 

Nós 
fprnecedores;,na,hib6,tese 
observado 
fornecedores 
devidas 

casos e utilização cf6 s=••,• 
em =0 .. 0 . '6, numero minimè 

py , foram ,,ins 
justiffcalivas?,7 

pesquisa direta com 
,40e aid for dabiyel, foi , , 

de, consulta 'a :s.três 
Turdos os ,áLIPS CQ111,,,as ,. 

Nao se aptica •r 

Nos casos de utilização 
fornecedores, foi certificada 
os orçamentos obtidos 
máximo com 6 meses 
prevista para divulgação 
certificado que hav 
caso ultrapassado es4 

de pesquisa direta com 
a observância de 

serem datados no 
de antecedência da data 

do edital ou 
6 a devida atualização 
prazo? 38 

Nao se aplica 

Caso  realizada ̀ '. 
,2 fornecedores, , foi cer 

de resposta ,concedi 
complexidade do obj 

esquisa, direta f=com ' 
'ficada que que No prazo 
6:f6i 'Ompative) :com 4° 
o a-aJicita06?3,9', 

Nao se aptica 

Caso realizada 
fornecedores, foi 
orçamentos contêm: 
valor unitário e total 
de Pessoa Física - CPFf 
de Pessoa Jurídica - 
endereços fisico e 
contato; d) data d 
completo e identificação 

esquisa direta com 
certificado que os 

a) descrição do objeto, 
b) número do Cadastro 
ou do Cadastro Nacional 
CNPJ do proponente; c)
letrônico e telefone de

emissão; e e) nome 
do responsável?40

Nao se aptica 

' 

... 
‘Caso' ` raizada.,
fornecedores, foi 
rOtifeVe- informação 

:.contratação contida , 
65/2021, com 

'das ,condições- 
'objeto a:ser contratdoie ' 

c 

vistas 
com, 

eSquj$a direta: c6rn 
tificacio que a, coffsülta",:, 
-das características da 
no, art. 400,. da: IN 'Seges` 
6--'ilielhOii.''CaráctèrizaçãO 
rciais Praticadas para O 

, 

Nao se aplica 

Caso realizada 
fornecedores, consta 
fornecedores que foram 
enviaram propostas 
solicitação feita?42

oesquisa direta com 
dos autos a relação de 

consultados e não 
como resposta a 

Nao se aplica 

Consta dos auto's. a motiva 5o sobr,e,o.,,rnomeop da 
divulgação do praMento'dásiligita0oV3

Nao se aptica 

Tratando-se de atividade 4 custeio, foi certificada a 
observância do art. 3° do Dqcreto 10.193/19? " 

Nao se aplica 
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,Tratandó-e.se de contratação ueehvojva a-cração,, T Nao se aptica 
expansão otratierfeiçoaMentO.de ag,:ãO gOVernomentak 
que acarreteOumento Oa despesa, COnstarn dos autos 
'estiniiativa do iMOottO orçamentárib•=firianterro - e 
-declaração 'sobre adequação arta 
financeira?45 ,. ,orçamen 

VERIricAÇÃO 4$PetfrrCA PATA CONTRATAÂO DE 
tf2,VIC6S EM GERAL 

Atende 
plenarnente a . 

exigência? 

Indicacâo do 
local do 

process() ern 
que foi atendida;
a exigência (cloc. 
/ fls. /SEI etc.), 

Houve manifestação quanto a observância do 
principio da padronização?' 

Sim i Item 4.13 da 
ETP. 

Houve rninifeitaçã'O' quanto, a observância , dot 
principitido parcelamento' 

No se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

Nao se aptica 

roi certificado que Os,serViços a serertycOritratadOS 'se 
enqUadram,comoNaS,ativiciadet-,mateittais acessórias,
instrumentai,S ou,;cOm-plementares aos assuntos:lue": 
constituam area de competência legal do órgão ouvia
entidade?":, , 

Nao 

' 1

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o termo de referência definiu o local da 
realização dos serviços?' 

Nao se aplica 

,Casá cr'editaf tenha pr'éVisfo Valores- ,rnini.mOs -de _ : , - .. 
, salário foi certificado que não houve fixação tin valor ,i. 
inferiorao,definiclo em Jei qii ato.norrogiVo?' 

. Nao se aptica 

Foi observada a vedação de definir forma de 
pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos? 52 

Nao se aptica 

For Stnérvada a,,vedaa& de!éxigêntra que 4nstitiii. 
intervenção, indevida ' da 'A,ci inistração na OS-no ,. interna do contratado?P' 

Sim 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 54

Nao se aptica 

'COsoaAclitinistração pretenda contratar mais de umas 
fimoresa,„para "a execução do;objetq, esp. atesta-do, 
‘ nos aCitds que (i)115Thã;per.OideecoOrpia':de escala,' 

... Nao se aplica i 
_ 

' 
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e posiivel e cOnvehieote:b execução sihiultãnea e 
hã;conInolef:indiNildu'alizadcrlYara'a. e:XeCuç'ão de 

;cada Colitttatador 

ASSINADO DIGITAIMCM 

PAULO VITOR FERREIRA VIEIRA 

cooltentlade oxa • osdosws r0. sir wie.c..rte 
leayeharyos4"*”......14ptal 

...-... — 
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I A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n° 14.133/21 para aquisições e serviços 
comuns. 
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela CNMLC em 
conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação 
específica. 
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do 
processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao 
órgão de assessoramento jurídico. 
A lista foi dividida.em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações. A segunda seção abrange 
aspectõs•:esirelifiec pesqUisi.de preços e das questões orçamentarias. A terceira seção abrange aspectos relativos a 
aquisições. A última seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 
A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no formulário, sendo: 
Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou 
enquadramentos específicos, ou se deve haver complennentação da instrução. 
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacaoPagu.gov.br.
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, 
devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, 
contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento." 
3 Decreto n° 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
4 Art. 70, caput, da Lei 14133/21 
5 Art. 7°, §1°, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 
6 0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 
14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia 
nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7° do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano 
anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo 
de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1°, da Lei 14133/21 e art. 70 do Decreto 10947/22, já citados. 
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei n° 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, apenas o Decreto 
n° 10947/22 e não a IN SEGES/ME n° 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar 
para as exceções d obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7°, informações classificadas como sigilosas, as contratações 
feitas pr U j*1 I e Clii os pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2°, todos da Lei n° 14133/21. 
8 Art. 18 da Lei 14133/21 
9 Art. 18, §1°, da Lei 14133/21 
10 Art. 18, §§ 1° e 2°, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
i•-] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dosig 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 
até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina." 
11 Art. 18, X, da Lei n° 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que 
aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o 
contratado. 
12 Art. 18, §2°, da Lei 14133/21 
13 Art. 5° e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-sea a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém orientações 
indispensáveifpraa conteatação de determinados objetos. 
14 Disponível em httos://www.gov.br/agu/ot-br/comoosicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.odf 
15 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME n° 81/2022. 
16 Art. 4° da IN ME n° 81/2022. 



e 

17 Art. 19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enun:iado n° 6 do Manual de ,Boas Práticas Consultivas; art. 9°, §30, da I/4-M „.3 
18 Art. 7° da IN ME n° 81/2022. 
19 Art. 9° da IN ME n° 81/2022. Embora as modelos devam contemplar todos esses elementos, é recomendável 
estão presentes na versão final. 
20 art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 211. 
21 0 artigo art. 37, inciso XXI da Consfituiçao Federal, preceitua que "o processo de licitação somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econõrtiica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". Já o art. 70, III 
estabelece que as exigências de habilitaçãc poderão ser dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A 
combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70,111, deve ser excepcional e justificada. 
22 Art. 10 da IN ME n° 81/2022. 
23 Art. 19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunpiado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
24 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
25 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
26 Art. 19, IV e §2°, e art. 25, §1°, da Lei n 14.133/21. 
27 Art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/21. Embo a os modelos de editais devam trazer essa clausula, o item da Lista é uma cautela para 
confirmar que a versão final manteve essa láusula obrigatória. 
28 Art. 9°, I, "a", e art. 16 da Lei n° 14.133 ,21. 
29 Art. 9°, I, "a", e art. 15 da Lei n° 14.133/21. 
30 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9° da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
31 Art. 23 da Lei 14133/21. 
32 Art. 6°, §5°, da IN Seges n° 65/21. 
33 Art. 6°, §6°, da IN Seges n° 65/21. 
34 Art. 3° da IN Seges 65/21. 
35 Art. 5° e §1° da IN Seges n° 65/21. 
36 Art. 5°, II, da IN Seges 65/21. 
37 Art. 5°, IV, e art. 6°, §5°, da IN Seges 65/21. 
38 Art. 5°, IV, da IN Seges 65/21. 
39 Art. 5° e §2°, inc. I, da IN Seges 65/21. 
40 Art. 5° e §2°, inc. II, da IN Seges 65/21. 
41 Art. 5° e §2°, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4° da IN Seges 65/21, referido no item: "Art. 4° Na pesquisa de pregos, 
sempre que possível, deverão ser observa 
montagem do bem ou execução do servi 
marcas e modelos, quando for o caso, o 
objeto. 
42 Art. 5° e §2°, inc. IV, da IN Seges 65/21' 
43 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da 
44 Prevê o art. 3° do referido Decreto: " 
administrativos em vigor relativos a ativi 
diretamente subordinado ao Presidente 
caput poderá ser delegada As seguintes a 
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nferir se eles 

as as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
o, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e 
servadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

l J Seges 65/2021. 
rt. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 

ades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão 
a República. § 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o 
toridades, permitida a subdelegação na forma do §3°:J.,,titulares.cle,salgos de natureza 

especial; II - dirigentes máximos das unidpdes diretamente subordinadas aos MinistrórdeEktd 11 dAtrieetirliFifrilos das 
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entidades vinculadas. § 2° Para os contr 
trata o caput poderá ser delegada ou 
autoridade equivalente, permitida a sub 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão d 
coordenadores ou aos chefes das unidade 

tos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que 
subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou 
elegação nos termos do disposto no § 3°. § 3° Para os contratos com valor igual ou 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

45 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: pN AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 
orçamento e destinadas à manutenção d s ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos 1 e 
II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 000". 
46 Art. 47, I, da Lei 14133/21. 
47 Art. 47, II, da Lei 14133/21. 
48 Art. 19, §2°, e art. 40, §1°, da Lei 14133/21. 
49 Art. 48 da Lei 14133/21. 
50 Art. 47, §2°, da Lei 14133/21. 
51 Art. 48, II, da Lei 14133/21. 
52 Art. 48, III, da Lei 14133/21. 
53 Art. 48, VI, da Lei 14133/21. 
54 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133121. 


